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OBS: O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2002 FOI DUPLICADO A NUMERAÇÃO.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2002

ACRESCENTA NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 263 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, Faz saber que Ela aprovou e o Presidente promulgou a seguinte Resolução:

Art. 1º - O Parágrafo Único do Artigo 263, passará a ter a seguinte redação:

I – Destituição da Mesa;

II – Julgamento Político de Vereador;

III – Julgamento Político de Prefeito e Vice Prefeito;

IV – Eleições dos Membros da Mesa Diretora e de seu Substitutos;

V – Votação do parecer do Tribunal de Contas do Estado, sobre as contas da Mesa e do Prefeito;

VI – Votação e proposições que não exijam maioria simples;

VII – Votação de requerimento de convocação de Prefeito, Vice Prefeito e Secretário Municipal;

VIII – Apreciação de veto;

XIX – Votação de requerimento de regime de urgência.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 14 de outubro de 2002
Ver. Vitório Jeovane Deprá

   Presidente
Vereadores:
GISLENE APARECIDA DE SOUZA,

GONÇALINA DA COSTA SOUZA,

JOEL DAVINO DA SILVA,

JOEL PRAXEDES CAPISTRANO,

SEBASTIÃO JORGE DE LIMA,

SÉRGIO ROBERTO DE OLIVEIRA,

SÉRGIO LUIZ GAINO
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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nos termos do artigo 209, inciso V do Regimento Interno, a Câmara Municipal de Diamantino MT, no uso de suas atribuições aprovou e o Presidente Sanciona a seguinte Resolução.

Art. 1º - Fica acrescido ao artigo 198 do Regimento Interno,o Parágrafo Único, com a seguinte redação:
“Parágrafo Único: Os Requerimentos que tratam os incisos V e VI deste artigo poderão ser apresentados apenas uma vez a cada mês, por iniciativa do mesmo Vereador”.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 21 de fevereiro de 2002.
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